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REAJUSTA   os  valo+es   dos   níveis
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o  povo  do  Município  de  ubá,   por  seus  representantes  decre-'
tou,   e  eu,   em  seu  nome  sanciono  a  seguinte   lei:

Art.   1£  -Os  valores  dos  níveis  de  vencimentos  do  Pessoal   '
Civil   da  Prefeitura  Municipal   de  ubá,   passam  a  ser  os  constantes  do   '
Ánexo  único  desta   Lei .

.e

NfvE,S
L

Hl
ml
W

V

VI

Vll

Vlll

IX

X

XI

X„

VALORES

CFS    16.608,00
Cr$     20.800,00
Cr$     22;750,00,
Cr$     24.700,00
Cr$     26.650,00
Cr$     28:600'00
Cr$      31.200,00
ti$     37'700,00
Cr$     44.850,00
Cr$      51.350,00
Cr$     56.940,00
Cr$     63+050,00

Art.  2Ê  -os  atuais  va,ores  referentes  às  pensões  e  proveq
tos  da   inatividãde  ,   ficam  reajustados  em  30%   (trinta  por  cento).

Art-3B  -A  presente   Lei   entrará  em  vigor  na  data  de  Sua  ,~
publicaçao,   retroagindo  seus  efeitos  a  partir  do  dia   19   de  Maio  de     '

982 .
prefeitu,.a  Municipa,   de   ubá,    ,8   de  maio  de   ,982.
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